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. ESTADO DO PARANA.
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SECRETARIA DE NCIA SOCIAL
ARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC]ALrisitante GESTORmenSetor SECRET

Demanda: MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

DATA:
ss1-2s15nhE-mail: Fone:

OBJETO: Contratação de centro de recuperação e ressocialização de dependentes de álcool e drogas.

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAçÃO: NS 79.2OO,OO

cRÉDrros oRÇAMENTÁRloS: uvRE

DATA PARA CONTRAT 2024

Justifica-se esta solicitação, tendo em vista o grande número de adolescentes e jovens de nosso município que se

envolvem diariamente com substâncias que causam dependência química. os centros de recuperação de dependentes são

primordiais para oferecer suporte e apoio a estas pessoas, principalmente no perÍodo crítico de abstinência. Para além dos

tratamentos de saúde, em clínicas conveniadas e hospitais psiquiátricos, que são encaminhados pelo departamento de

saúde mental; da Secretaria de Saúde, há também outras formas de tratamentos, mais longos, em centros de recuperação

ou comunidades terapêuticas, que também são importantes para oferta à população, por meio de análise tecnica de caso

e acompanhamento familiar. Sabe-se que atualmente o problema com abuso de álcool e drogas é um problema de saúde

pública endêmico, que os municípios têm que enfrentar. O atual contrato O55l21l9 encerra-se emO3lO4/2023 não sendo

mail possível sua renovação. portanto, justifica-se dessa forma o pedido de custeio de seis vagas para o referido

tratamento desse público, considerado como situação de alta vulnerabilidade psicossocial.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT AçÃO/

TOTAL EM

12 MESES
QTDE UNID VR UNITCATSERV DESCRIITEM

06 Vagas 1.100,00 79.200,0016586 Tratamento Dependência Química (VAGA EM CENTRO

DE RECUPERAçÃO OU COMUNIDADE TERAPÊUTICA PARA

TRATAMENTO, RECUPERAçÃO E RESSOCIALIZAÇÃO DE

ALCOOLISTAS E DEPENDENTES QU íMICOS, ENGLOBANDO

ADOLESCENTES E ADULTOS DE AMBOS OS SEXOS, COM

ATENDIM ENTO PSICOLÓGICO, SOCIAL, MÉDICO,

ODONTOLÓGICO E TERAPÊUTICO, COM ÁNTI OT MZTN

PARA ENTRETENIMENTO, CAMPO DE FUTEBOL E PISCINA

POR UM PERíODO DE 12 MESES COM PAGAMENTO

M

1

ES E qUANTIDADESL

2. Observações gerais

2.1. Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o serviço: MILENE ZAMPIERI

2.2. Local da APRESNTAÇÃO: CENTRO CULTURAL-RUA PARANÁ,

Responsável pela

(em frente à totérica)
ALINE F2.3. Servidor responsável para esclareci

à autoridade competente para análise de conveniência
PAL

cabíveis.
m conformidade com a legislação que rege o tema,

CIENTE:

e demaisanidade
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PBEFEITTIBA MT]]\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PITVHAL
-ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 24 dejaneiro de 2024

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, venho pelo presente, no que diz respeito à solicitação de

abertura de processo licitatório visando à contratação de empresa especializada para

realização de Tratamento de Dependência Química, solicitar de vossa Secretaria que

especifique o público para as 06 vagas, haja vista que estamos tendo dificuldade em

encontrar fornecedores que atendam simultaneamente adolescentes e adultos de ambos os

SCXOS.

Aproveito também para solicitar a exclusão de exigência de Campo de

Futebol e Piscina nas instalações, fator que também dificulta a cotação por não terem um

tamanho específico, fator este que pode ocasionar mais atrasos no processo.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se flzerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

\
f,

Ilustríssima Senhora
MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO
M. D. Secretária de Assistência Social
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITI]RA MTTIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
. ESTADO DO P IR"TNÁ -

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 2024

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, no que diz respeito ao

questionamento apresentando referente à contratação de empresa especializada para

realização de Tratamento de Dependência Química, informar que:

1) As 06 vagas serão divididas entre adolescentes, sendo O5 vagas para

pacientes do masculino e 01 vaga para pacientes do sexo feminino;

2) Podem ser suprimidas da solicitação a exigência de Campo de Futebol e
Piscina.

Sem mais, coloco-me a disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessanos

Atenciosamente,

M n Coutinho
Social

Ilustríssimo Senhor
FAYçAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
M. D. Agente de Contratação Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

NOME: Centro de Assistência e Recuperação Morada de Deus. (MORADA DE DEUS)

CNPJ: 81.764.532.0001-05 lNS. ESTADUAL: lsento

ENDEREÇO: Estrada Major Aquiles Pimpão Km, 06. CIDADE: Londrina- PR

FONE: 43-984068674-43-3338-9515 EMAIL: adm.morada2015@gmail.com

oRçAMENTO DE SERV|çOS DE TRATAMENDO PARA DEPENDENTES QUíMICOS2024

ITEM
CÀTMAT DEScRTçÃo QTD

E
UNID

VR UNIT. TOTAL TOTAL 12 MESES

TRATAMENTO DEPENDÊNCIA QUíMICA
(vaga em centro de recuperação ou

cornu;ridade terapêutica para

tratamento, recuperação e

ressocialização de alcoolistas e

dependentes químicos, para

ADOLESCENTES DO SEXO MASCUL|NO,

com atendimento psicológico, social,
médico, odontológico e terapêutico,
dispondo de área de lazer para

entretenimento, por um período de 12

meses com pagamento mensal)

05 Vaga 1.800,00 9.000,00 108.000,00

TRATAMENTO DEPENDÊNCIA QUíMICA
(vaga em centro de recuperação ou
comunidade terapêutica para

tratamento, recuperação e
ressocialização de alcoolistas e

dependentes químicos, para

ADOLESCENTES DO SEXO FEMINIINO, com
atendimento psicológico, social, médico,
odontológico e terapêutico, dispondo de
área de lazer para entretenimento, por
um período de L2 meses com pagamento
mensal)

01 Vaga

L.800,00 1.800,00 21.600,00

Total

3.600,00 10.800,00 129.600,00

1_6586

16s86a2

Observação: Atendimento médico e odontológico é feito via parceria coma rede Municipal de Saúde.
Valerres específicos para adolescentes a partir de 14 anos. Adultos considerar orçamento anterior.
VALTDADE DA COTAÇÃO:30 dias

coNDtÇÔES DE PAGAMENTO:A Vista

Londrina, 25 de janeiro de 2024.

Centro de Assistência e Recuperação de Vidas Morada de Deus

Rosane Fiori

Gestora Social
g':w;b'"

Documsto a6sinado ditibtmênt€

ROSA}E D€FAIN'ADA SI.VA FOR
oatat 25 I ot I 2024 tz42tL2-o3@
Veriíique ffi https://vâlida..iü.td-bÍ

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/OOO1 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodôpinha!.sr.qov,br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PAneuÁ -

PLANTLHA PESQU!§A DE PREçO§

NOME:Associaçáo Sâo pio de pietretcina

0NPJ: 1 3. 1 05 .07 4nW1 -e4

INS.ESTADUAL: tsenta

ENDEREÇO: BR 369, KM Sl, Bairro Água do Caixâo, s/n

CIDADE: Bandeirantes -pR

FON E. (43) g542-5177 EMA| L : corn u n idadesaopio@hotrnail. com

§ERVIÇO§ DÉ, TWE""{ fufu,ÃEIIIDO PARA DEPENDENTE§ QUÍI'rcOS 2024

Bandeirantes, íl de jeneiro de 2024.

VALTDADE DA COTAÇÃO: O orçamanto tem varHade ató dia ?il12,iü24
cÜr'{orÇÔEs DE PAGAmENT§: 0 pegamento ê mensar por acorhido que es§a intemado nainstituiçáo. o primeiro pagamento deve ser rearizado no ato do acorhiÍnento.

n
T\

THALryA APARECIDA PADUAN DE

Gector Admlnldrativo

ITE
M

CATM
AT

QTDE UNID
VR
UNIT,

TOTAL TOTAL
MESE§

12

01 DEPENDÊNCIA OUIMICA(vaga êm centro de
recuperaçáo ou comunidade
terapâutica para tratamento,
recuperação e rassocializa@
de alcoolistas e dependeniesquÍmicos, englobando
adolescentes e adultos de
ambos 0s sexos, com
atendimento psrcológico,
social, médico, odo*tolôgico e
terapêutico, com área de lazer
p€ra entretenimento, campo
de futebol e piscina por um
período de 12 mêses com

R$
747 00

RS
4.242,A0

R$
50.904,00

Total
R$
747,A0

RS
4.242,W

RS
50.904,00

Endereço eletrônlco !{l^d.ri.Feiraqglq&'i"n frell}l,{ov*t[ - E-mdl a conpras. ornrpinha&mall. com

I
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Prefeitura Vtunicip
CNPJ 4 6. 63 4. 5 I 0/000 I -7 0

Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 - Porangaba -
Estado de São Paulo

Fone (l 5) 3257-5620 - www.ooransaba.sp.sov.br

AVISO DE LICITACÃO

PROCESSO No 158/2023
pnrcÃo PREsENcTAL No o4/2o23
REGTSTRO DE PREçOS No O9l2O23

TIPO: MENOR VALOR UruTTÁRTO.

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO TUTURA E EVENTUAL DE

EMeREsA EspEcrALrzADA eARA TNTERNAçÃo cot,tputsónra Elou voLUNTÁRrA
nARA ADoLEscENTEs E ADULTos DEeENDENTEs oe ÁlcooL ou ourRAs DRocAs,
DE AcoRDo coM DEMANDA DA sEcRETARTA oe snúoe E DE AcoRDo coM A

eUANTTDADE E EspEcrFrcnções coNsrANTEs Do ANExo r - TERMo DE

nrrrnÊrucra.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PORANGABA, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 88/2021, sediada
na Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, Porangaba, Estado de São Paulo,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de

Sulgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos da Lei ;1o 10.520/2002, da Lei

Complementar no t2312O06 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das OOhOI do dia 3OlO8l2023 às O9h45 do dia
L3/09/2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As O9h45 do dia tgl0gl2OZ3,

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: As lohoo do dia Lg/og/zo2g.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasítia (DF).

LOCAL: Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, Porangaba, Estado de São
Paulo.

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS/ENCAMTNHAMENTOS:

E^IDEREçO: Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, Porangaba, Estado de
São Paulo.

E-MAIL: I icitacao@porangaba.sp, gov. br

I



Prefeitura rVtunicip
c NPJ 4 6. 63 4. 5 I 0/000 I -70

Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 - Porongaba -
Estado de São Paulo

Fone (l 5) 3 257-5620 - www.poransaba.sp.sov.br

ANExo r - TERMo DE REFERÊtucre

PROCESSO No 158/2023
pnreÃo PRESENcTAL No o4/2o23
REGTSTRO DE PREçOS No O9l2O23

oBJETo: REGTSTRo DE PREços PARA CONTRATAçÃO ruruRA E EVENTUAL DE
EMPRESA EspEcrALrzADA eARA TNTERNAçÃo col"rpurcónn ilou vol-unrÁRre
PARA ADoLEScENTES E ADULToS DEnENDENTES oe Álcool ou ourRAs DRoGAs,
DE ACORDO COM DEMANDA DA SECRETARIA OE SNÚOE E DE ACORDO COM A
QUANTIDADE E ESPECIFICAçõES CONSTANTES DO ANEXO I . TERMO DE
RerenÊructl.

1. DAs qUANTTDADES e oescnrçÃo

2. OBJETIVO GERAL

2.L- Realizar a contratação de serviço de internação compulsória/involuntária para
pacientes que apresentam transtorno decorrente da dependência de álcool, psiquiátricos
e/ou outras drogas.

3. OBJETTVOS especÍrrcos

3'1. Realizar a contratação de serviço de internação compulsória/involuntária para
pacientes que apresentem transtorno decorrente da dependência de álcool, psiquiátricos
e/ou outras drogas.

ITEIiI

t201 SERVIÇOS
iNTERNAÇÃo coMpuLSoRrA E/ou vor_ururÁrua -
TRANSToRNoS eslqutÁrntcos - MASCULINo. R$ 1.847,39 R$ 22.168,68

02 24 SERVIÇOS
INTERNAÇÃo coMpuLSoRIA E/ou vo[úlrürun -
orprruoÊrucrR DE DRocAS - MASCULTNo. R$ 1.847,39 R$ 44.337,36

03 4B
rrureRrueçÃo coMpuLsoRrA E/ou volúrrríÁarn -
oeprrvoÊrricm oe Álcoot- - MASCULTNo. R$ 1.847,39 R$ 88.674,72

c4 1) SERVIÇOS
rrvrrRruRçÃo coMpuLSoRrA E/ou
TRANSToRNoS nsrquúrRrcos - FEMTNINo R$ 1.847,39 R$ 22.168,68

05 24 SERVIÇOS
rnreRrunçÃo coupulsffi
orprruoÊrucIa DE DRoGAs - FEMININo. R$ 1.847,39 R$ 22.168,68

SERVIÇOS R$ 1.847,3906
oeprrvoÊruclR or Álcool - FEMTNTNo

INTE COMPU E/OU VOLUNT,

TOTAL

R$ 22.168,68

23

SERVIÇOS

24



Prefeitura ltunicip
CNPJ 46. 634. 5 80/000 I -70

Rua Professor Antônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 - Porangaba -
Estodo de São Paulo

Fone (15) 3257-5620 - www.ooransabasp.sov.br

3.2. Garantir assistência à saúde para os pacientes que apresentem transtorno
decorrente da dependência de álcool e outras drogas.

3.3. Evitar demandas judiciais cujo objeto é a garantia da internação e tratamento dos
pacíentes que apresentem transtorno decorrente da dependência de álcool, psiquiátricos
e/ou outras drogas, e se estas surgirem que sejam atendidas com maior brevidade.

4. ESPECTFTCAçõES MÍNTMAS

4.L. O Estabelecimento deverá ser autorizado pelos órgãos sanitários e outros
competentes e o tratamento deverá ser executado de acordo com as melhores técnicas,
com total observância da legislação inerente a esta questão.

4.2. Deverá manter atualizada a descrição das instalações e relação dos equipamentos
disponíveis para a prestação dos serviços.

4.3. Deverá apresentar o projeto terapêutico institucional e individual para os usuários,
em até 5 (cinco) dias úteis a partir da assinatura do contrato.

4,4. Antes da contratação será realizada vistoria da equipe nomeada pela Secretaria
Municipal de Saúde. Necessariamente o local de internação deverá estar dentro da Região
de Porangaba.

4.5. Após a Solicitação/Ordem de Serviço ser enviada para a contratada, a internação
deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do
recebimento da mesma.

4"6. A clínica deverá encaminhar relatório técnico sobre o andamento e evolução do caso
a Secretaria de Saúde.

4.7. A contratada deverá prestar orientações e informações aos familiares e técnicos de
referências dos pacientes encaminhados sempre que solicitado. eualquer situação
imprevista com o paciente deverá ser comunicada em caráter de urgência aos setores
citados acima.

4-8. oferecer tratamento ao dependente químico prestando assistência psiquiátrica,
clínica, psicológica e medicamentosa,

4"9- Deverá ser oferecido ao paciente atividades terapêuticas como grupos e oficinas
terapêuticas, previamente estabelecidos no projeto terapêutico.

24



Prefeitura Vtunicip
c NPr 4 6. 63 4. 5 I 0/000 1 -70

Rua Professor AnÍônio Freire de Souza, 100, Centro, CEP 18.260-000 - Porangaba -
Estado de São Paulo

Fone (1 5) 3 257-5620 - www.poransaba.sp.sov.br

s. DA CLASSTTTCAçÃO DOS SERVrçOS

5.1. Solicitação de contratação de clínica para internação compulsória ou involuntária de
pacientes que apresentem transtorno decorrente da dependência de álcool, psiquiátricos
e/ou outras drogas.

5.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades complementares à

área de competência legal do órgão contratante.

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

6. FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS:

6.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.1'1. A internação compulsória/involuntária se dará por um período de 90 dias,
renovável por igual período.

6.1"2. A contratada deve possuir estrutura física e recursos humanos adequados
para o acolhimento do(a) paciente de acordo com o gênero (masculino/feminino) e/ou
faixa etária (criança/adolescente) discriminados abaixo:

a) A CONTRATADA deverá dispor de uma equipe multidisciplinar formada por
psicólogos, médicos psiquiatras, terapeutas ocupacionais, enfermagem 24 horas,
sendo altamente especializada no tratamento da dependência química,
disponibilizar também opções terapêuticas focadas na abstinência, na reinserção
familiar e social, alojamento com cinco refeições diárias, atividade esportiva,
oficina de arte terapia, campo de futebol dentre outras instalações necessárias
para o tratamento;

6.1.3. A CONTRATADA deverá providenciar atendimento médico de quaisquer outras
especialidades ao paciente;

6.L.4- A CONTRATADA deverá respeitar os direitos do ser humano, não sendo
admitido tratamento desumano sob pena de denúncia aos órgãos competentes;

6.1.5. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em pafte, o objeto que estiver em
desacordo com o item 5 e subitens;

7. METODOLOGTA DE AVALTAçÃO DA ExEcUçÃo Dos sERvrços REALTzADos

25



Prefeitura ilIunicinal de Poransaba
CNPJ 46.634. s 80/000 1-70

Rua Professor Antônio Freire de souza, 100, centro, cEP 18.260-000 - Porangaba -
Estado de Siio Paulo

Fone (l 5) 3 257-5620 - www.poransaba.so.sov.br

7"L. Vlsitas técnicas de monitoramento para comprovação da realização do serviço e a
respectiva qualidade.

8. execuçÃo Dos sERvrços E sEU REcEBTMENTo

8.1. A execução do tratamento será iniciada a partir do encaminhamento do usuário ao
esta belecimento,

8.2. O tratamento poderá ser suspenso/ no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, à custa da Contratada, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.

8.3. o pagamento será efetuado mediante abertura de processo administrativo, contendo
os seguintes documentos:

8.3.1. Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente da Secretaria
Municipal de Saúde, responsável pela internação;

8"3.2. Comprovação da prestação dos serviços com a devida entrega da cópia de
encaminhamento, e relatórios mensais assinados pelo médico psiquiatra, psicólogo,
assistentes sociais e demais profissionais que atuam na execução do tratamento, com
a consequente aceitação da Contratante mediante parecer.

8.3.3. Declaração de resgate e acolhimento do paciente

8.3.4. Guia de alta médica do paciente, após o término de seu tratamento

8.3.5. Relatório financeiro contendo quantitativo de valores e diárias, assinado pelo
ad m i nistrador responsável do esta belecimento.

8.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

8"5. o recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRTGAçõES DACONTRATANTE E DACONTRATADA

9.1. sÃo oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
profissionais envolvidos nas atividades terapêuticas, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução do tratamento, fixando prazo para a sua correção;

9.1.4, Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições
estabelecidas no presente Termo de Referência;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaUFatura fornecida
pela contratada.

9.2. SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATADA:

9.2.L. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referêncía e de sua
proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer às suas expensas toda a estrutura necessária apta a
atender as necessidades que surgirem na prestação do serviço;

9.2-2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Contratante, os serviços efetuados em que se verificarem incorreções
resultantes da execução do tratamento;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do contrato, de acordo com
os artigos L4 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar valores inerentes ao pagamento da
contratação do serviço, no sentido garantir o pagamento correspondente aos danos
sofridos;

9-2-4- Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos e específicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante;

9.2.6. Relatar à Contratante toda
prestação dos serviços;

e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
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9.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 111 12023

INEXIGIBILIDADE DE L|CITAçÃO trto 016t2023

PROCESSO DIGITAL NO í9345/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES
(PESSOAS JURíDICAS) ESPECIALIZADAS EM SERVIÇoS DE INTERNAMENTo DE
sUBSTÂNctAS PSlcoATtvAS, MAScuLtNo, FEMtNtNo; MENoRES DE TDADE coM
AUToRtzAÇÃo EXPRESSA Do pAt ou MÃE, MtNtsrÉRlo'pualtco ou Júz DA vARA DE
INFANCIA E ENCAMINHAMENTOS COMPULSORIOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1 - o MUNICíHo DE ARAPONGAS - PMA, através da presente licitação na modalidade
CHAI''4AMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO, em conformidade com a Lei no 14.133121, e
suas alter"ações, e da Portaria no 496 de '11 de novembro de 2022, deste Município, torna pública a
;.CA|iZAçãO dC EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA cREDENctAMEúTo DE
ENTIDADES^ (PESSOAS JURíD|cAS) EspEctALlzADAS EM sERVtÇos DE TNTERNAMENTo
DE sUBSTÂttclRs PSlcoATtvAS, MAScuLlNo, FEMtNtNo, MEitoRES DE TDADE coM
lu_rpltzAÇÃo EXPRESSA Do pAt ou MÃE, mrútsrÉnto púelrco ôúlúrz DA yARA DE
INFANCIA E ENCAIÚINHAMENTOS COMPULSORIOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.

2_OBJETOEFINALIDADE

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de entidades (pessoas
jurídicas) especializadas em serviços de internamento de substâncias psicoativas, mãsculino,
fe'T rinino, menores de idade com autorização expressa do pai ou mãe, Ministerio público ou juiz
da Vara de lnfância e encaminhamentos compulsórios, em atendimento a Secretaria Municipaíde
Saúde, nas condições estabelecidas no Anexo l.

2.2- A finalidade do presente Credenciamento é disponibilizar entidades especializadas em
serviços de internamento de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, sendo elas, do
sexo masculino e/ou feminino e menores de idade com autorização expressa do pai ou mãe,
Ivlinistério Publico ou Juiz da Vara de lnfância e encaminhamento cómpulsôrio.

3 - CONDTÇOES pene pARTtctpAÇÃo NO CREDENCTAMENTO

3.1 . Poderão participar no presente Credenciamento de entidades (pessoas jurídicas)
especializadas em serviços de internamento de pessoas dependentes de subsiâncias psicoativas,
mediante disposições constantes do Anexo I deste edital, e atendidas às demais disposições.

3.2. Estão impedidos de participar do presente credenciamento:
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

OEJETO: CREDENCIAMENTO DE EIUPRESAS ESPEC]ALIZADA DO TIPO "CASAS DE APoIo,
COM SEDE NA CAPITAL DO ESTADO DO PARANA - CURITIBA - PARA PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGETVI ESPECIALIZADA, COM ATENDIMENTO 24 HORAS, AOS
USUARICS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE MUNICIPAL EM TRATANIENTO FORA DO
DOTVICíLIO (TFD), EIV ATENDIIVIENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

1. CONDTÇÔES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Credenciamento de entidades (pessoas jurídicas) especializadas em serviços de
internamento de substâncias psicoativas, masculino, feminino, menores de idadá com
autorizaçâo expressa do pai ou máe, Ministério Público ou juiz da Vara de lnfância e
encaminhamentos compulsorios, em atendimento a Secretaria Municipalde Saúde.
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1.2- O objeto desta contrataçáo náo se enquadra como sendo de bem de luxo,
conformeDecreto Municipal no 38 de 23 de janeiro de 2023.

'1 .3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico preliminar.

1.4- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a)
assinaturado contrato na forma do artigo 10s da Lei n" 14.133, de2021.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

VAGAS DE

INTERNAMENTO DE

DEPENDENTES DE

SU BSTÂN CIAS PSCIOATIVAS,

MASCULINO, FEMININO,

MENORESDE IDADE,

coMAUTORIZAÇÃO
EXPRESSA DO PAI OUMÃE.

l 6586
SERVIÇO

540 938,00 506.520,00

í.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

I

I

I

I
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àvigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçáo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

3. DESCRIçÃO DA soLuÇÃo coMo uM ToDo coNStDERADo o ctcLo DE vrDA Do oBJETo
E ESPECIFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Acolher pacientes que necessitam de internamento referente a dependência de
substâncias psicoativas, para fins de tratamento e recuperação, ofertando alimentaçáo,
moradia, vestuário, saúde, educação e lazer, durante o período de tratamento, além de
atendimento psicológico, médico, odontológico, entre outros.

4. REQU|SITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4'1'1. Não devem conter em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabatho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de i6 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

4.2. Para as refeiçóes: A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de
2004, alterada pela RDc 5212014, bem como tegislação e/ou normas de órgáos de vigilância
sanitária estaduais, distritale municrpais e demais instrumentos normativos aplicáveis.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. MoDEt_o DE EXEGUÇÃO OO OBJETO
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Condições de execução

5.í. As credenciadas devem disponibilizar os seguintes serviços:

5.1.1. Responsabilizar-se por execução de ações em regime de abrigo provisorio
socialpara tratamento de Dependência Química.

5.1.2. Manter os usuárlos do sr.sÍema em todas as suas necessidades básicas
comoalimentação, moradia, vestuário, saúde, educação e lazer, durante o período de
tratamento.

5.1.3. Prestar atendimento psicológico individual e em grupo aos usuários do sistema

5.1.4. Prestar atendimento médico e odontológico.

5.1.5. Providenciar atendimento a família dos usuánbs do sistema (inctusão em programa
oficial e comunitário de auxílio, orientação e tratamento de atcoótatra e toxicômano) quando
necessário, (encaminhamento para atendimento psicologico) e (encaminhamento a cursos e
programa de orientação).

5.1.6' Enviar relatorios sobre o desenvolvimento dos usuários do slsfema para o poder
Judiciário e/ou conselho Tutelar da comarca assm que soticitado.

5-1.7. Providenciar, quando necessário, Íodos os documentos pessoals para
desenvolvimento da cidadania, como cédula de identidade, títuto de eteitor, cadastro de pessoa
Física e cafteira de trabalho ou outro necessáio.

5-1.8. Elaborar programa de prevenção de recaída (reinserção) e pos tratamento por um
período de 02 (dois) anos.

5.1'9. Providenciar abrigo em sistema de casa repúbtica aos adolescentes em situação
deabandono ou situação de risco famÍtia, após a conclusão do tratamento.

5.1.10. Comunicar imediatamente as desLsÍêncras e do retomo dos usuários do srsÍema.

5.1.11. Manterfichários atualizado.s sobre a situação dos usuárbs do sistema que
utilizaramo seruiço.
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5.1.12- Auxiliar em programas de prevenção primária e secundária ao uso indevido
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dedrogas do município.

5.2. Da quantidade de vagas disponibilizadas:

Usuário do Sistema Vagas lnternamento
Masculinos 30
Femininos 8

Adolescentes 7

5.2. Dos encaminhamentos:

5.2.1. Osencaminhamentosserãorealizadosconformeademandadepedidosdemédicosespecialistas

e mediante autorização expressa da Secretaria de Saúde, sendo encaminhados aoserviço credenciado
(entenda-se clínicas) onde deverá constar, impreterivelmente, o carimbo do funcionário autorizador
responsável e da clínica onde o serviço será realizado.

5.2.2. O encaminhamento aos serviços credenciados será feito por essa Secretaria Municipal de Saúde,
ce acordo com o número de vagas disponibilizadas pelo credenciamento. Caso não haja mais vagas para
aquele credenciado, o usuário do sistema será encaminhado a outro, desde quetambém tenha vaga
disponível. Nos casos em que as vagas de todos credenciados estiverem se esgotado e houver a

necessidade do encaminhamento do usuário do sistema, caberá ao Secretário de Saúde a análise
para autorização e liberação. Todas as acomodações e profissionais necessários para a estadia
do usuário do sistema serão por conta e risco do serviçocredenciado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre
qLe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6-4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de lmediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgãe ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

inforrrações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados para a Administração.

6.7.1 .O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Decreto Municipal ne 39, de 23 de janeiro de 2023)

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçôes

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal

tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condíções de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
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Rua GarÇas, 750 - Centro - CEP 86700-285
Fone (43) 3902-1052- Fax (43) 3902-1046

vllryw.arapqr"gAs.ffltqv.br E-MAIL:licitacao.pregao@arapongas.pr.gov.br

INEXIGIBlLIDADE NO O1 6/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1,I 1/2023

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordern de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.9. 1 . O gestor do contrato acompan hará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9'2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todasas
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9'3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
oenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9'4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.10. o fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestíva renovação ou prorrogação contratual.

6'11. o gestor do contrato deverá elaborará relatóriofinal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

Do recebimento

6'12' os serviços serão recebidos a partir da emissão de relatório mensal dos internos, que deveráconstar
c nome no interno e a quantidades de dias que permaneceu em internamento dentro do mês de referência, o
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

GERÊNCIA DE LICITAÇÔES
Rua Garças, 750 - Centro - CEP 86700-285
Fone (43) 3902-1052- Fax (43) 3902-1046

www. araponqas.or.qov. br E-MAl L: licitacao. pregao@arapongas. pr. gov.br

INEXIGIBILIDADE NO Oí 6/2023
pRocEsso ADT,I|N|STRAM No í í í/2023

r.esmo encaminhado para o servidor do CAPS AD para conferência dos dados.

7. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. Serão observados os requisitos constantes no item 5 e comprovadas as exigências de habilitação.

Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.4. Microempreendedor lndividual - MEt: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.sov. brlempresas-e-neeocios/pt-br/empreendedor:

7.5- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade
identificadacomo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sece, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizara filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.q 77. de 1g de marco de 2020.

7 '7 ' Sociedade simples: insrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

GERÊNCIA DE LICITAÇÔES
Rua Garças 750 - Centro - CEP 86700-2Bs
Fone (43) 3902-1052 - Fax (43) 3902-1046

www.araponqlls.or.qov. br E-MAl L: licitacao. pregao@arapongas. pr. gov.b r

INEXIGIBlLIDADE NO O1 6/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í í í/2023

7.8. Filial, sucursa! ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro

onde tem sede a matriz.

7.9- Sociedade cooperativa: ata cie fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.10. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.11.

conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro ttlacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,

7.12' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta ne 1..75I, de 02 de
outubro de2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.13. Prova de regularldade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7'14' Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certldão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

7'15' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7'16. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA ÍUUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

GERÊNCIA DE LICITAÇÔES
Rua Gai"ças 750 - Centro - CEP 86700-285
Fone (43) 3902-1052 - Fax (43) 3902-1046

vúww. arapcnqas. pr.qov. br E-MAI L: licitacao. pregao@arapongas. pr. gov.br

tNEXIctBtLtDAOE No 01 6/2023
pRocEsso ADM|NISTRAT|VO No í1 1/2023

7.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.L23, de 2006, estará dispensado daprova de inscrição

nos cadastros de contribuíntes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1" o custo estimado total da contratação é de RS 506.520,00 (quinhentos e seis mil, quinhentose vinte
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

Arapongas,23 de maio de2023.

-Êi\t
cÍ,
tí,
C'cl(,o
d,

o).+(og
ül

crr E(, 6,,r1,

ÊE
a:t t{<r ci

Ialô#
-.1:c, Lrl

§Í?sti
§3
Ro.. c)

=.:)uJ r-tJ
L

Oz.cfô
Eõ
qú
2s2
õx
oii
É, z.
fiHEü:) u-ÇZoo(fo
lÀJ <FE
.t7 <ut a_

... Assinadoeletronicamente

t mil§fl#IrE Do cARMo DA

ffi§ 083.80s.68s-07

por

Dados: 241O5[2023 1 5:38 : 28
Assmtàturâ digit l !v.nç!d. ffi oÍtifiodo digital não lCp-

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

EryhEfi

SH;ff
EIü+i.E



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de janeiro de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de
dotação financeira apropriada no valor de R$ 110.049112 (cento e dez mil, quarenta e nove reais e
doze centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Tratamento de Dependência Química (vaga em
centro de recuperação ou comunidade terapêutica para tratamento, recuperação e ressocialização de
alcoolistas e dependentes químicos, para adolescentes do sexo masculino e feminino, com
atendimento psicológico, social, médico, odontológico e terapêutico, dispondo de área de lazer para
entretenimento, por um período de 12 meses com pagamento mensal), as quais estão divididas da
seguinte forma:

Sem maís para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os esclarecimentos
que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
n

I

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

DESCRICAO QTD VALOR INDIVIDUAL TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
ADOLESCEI{TE MASCULINO 05 R$ 1,528,46 R$ 7.642,30 R$ 91,707,60
ADOLESCANTE FEMININO 01 R$ 1.528,46 R$ 1,528,46 R$ 18.341,52

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: (43)3s51 830í 968.064/0001
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal_pr.qov.br -E_mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESrAÇÃo onçRv r NrÁntn.

nf rfRÊructR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orça mentá ria.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de tratamento de dependência química, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue.

ADOLESCENTE I\lASCU LI NO

VALOR RS 91.707,60 (novento e um mil setecentos e sete reoís e sessenta

centovos\.

ADOLESCENTE FEMININO

VALOR RS 18 .341.,52 (dezoito mil trezentos e quorento e um reois e

cinquento e dois centovos).

ÓroÀo - ôR - Sprret:ria l\.4rrnicinal dp Saridp

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2027 - Gestão da Saúde Pública Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 01660 - 00303 - 030310I/02100100 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29100 - 15%)

Ofgão - 09 - Secretaria IVunicipal de Assistência Social

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social.

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2033 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - 02060 - 00000 - 0000/01.107/00100 - Recursos Ordinários (Livres).

Ribeirão do Pinhal, 26 de jane

lVarcelo Corinth

Contador

Ao

Depa rta mento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: L5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064/OOOL-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol,com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de janeiro de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de
recursos financeiros apropriados no valor de R$ 110.049112 (cento e dez mil, quarenta e nove reais
e doze centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à contratação de
empresa especialízada para prestação de serviços de Tratamento de Dependência Química (vaga em
centro de recuperação ou comunidade terapêutica para tratamento, recuperação e ressocialização de
alcoolistas e dependentes químicos, para adolescentes do sexo masculino e feminino, com
atendimento psicológico, social, médico, odontológíco e terapêutico, dispondo de área de lazer para
entretenimento, por um período de 12 meses com pagamento mensal), as quais estão divididas da
seguinte forma:

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os esclarecimentos
que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de e consideração

t\

Atenciosamente,

Ju
pra

\
\\ \

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

DESCRIÇAO QTD VALOR INDTVIDUAL TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
ADOLESCENTE MASCULINO 05 R$ 1.528,46 R$7.642,30 R$ 91.707,60
ADOLESCANTE FEMININO 01 R$ 1.528,46 R$ 1.528,46 R$ 18.341,s2

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CN PJ:
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôqmail.com
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PR.EFEITURÀ DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
ES?ÀDO DO PÀnÂXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamêflto

RIBEIRÃO DO PINHAL,26 DE JANEIRO DE 2024.
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 110.049,12

Pedido de informação
contrataçãô de empresa especializada na prestação de

para o momento,

LUIZ

DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LTC|TAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenla os devidos estudos para a contrataÉo de centro de recuperação para tÍatamento,

recuperação e ressocialização de alcoolistas e dependentes químicos.

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

1 - DE§CR|çÃO DA NECESSTDADE

1.1. O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social promove o atendimento a pessoas em estado de
vulneíabilidade social, vítimas do abuso de álcool e drogas, e em diversas situações suíge a necessidade de
encaminhamento a um centro de recuperação voltado a tais tratamento por um período maior.

1.2 41ém dos trâtamentos já disponibilizados em clínicas e hospitais psiquiátricos conveniados, encaminhados pelo
departamento de saúde mental, da secretaria de Saúde, é necessário outras formas de tÍatamentos, por períodos mais
prolongados, em centros de recuperação ou comunidades terapêuticas, que são encaminhados através de análise
técnica e acompanhamento familiar pela equipe da secretaria de Assistência social, para desintoxicação.

1 3 o problema com abuso de álcool e drogas é uma adversidade da saúde pública endêmico, que os municípios têm que
enfrentar.

l4 Atualmente o Município não conta com nenhum serviço conveniado, contratado ou contratualizado que petmita o
pronto atendimento e eventuais decisões judiciai5 que determinem o acolhimento em centro de reabilitàção ou outro
estabelecimento similar que conte com infraestrutuÍa adequada e equipe multiprofissional.

1'5 Ponanto tal contratação é de extrema importância com objetivo de encaminhar pacientes cujos tratamentos não são
disponibilizados pelo sus e para possíveis cumprimentos de ordens Judiciais destinadas Á internação voluntária,
compulsória, involuntária em adolescentes, adultos e terceira idade, do sexo masculino ou feminino quando
necessário, sendo fundamental para manteí o dependente químico abstinente das drogas até que o mesmo tenha
condições de enxergar com clareza as consequências destê vício em sua vida.

2 - ÁREA REQUISITANTE

3 1os serviços obieto de tal contratação estão em conformidade com o plano Anual de Contrataçõês de 2024.

4 - REQUtStÍos DA CoNTRATAçÃO

41os serviços a seÍem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo
6.e XIll da Lei n" 14.133, de 2021.
4 2 A vaga deverá ser disponibilizada no prazo de até oz dios úteis. a partir da solicitação pela secretária de
Assistência Social e equipe responsável.
4 3 os requisitos da contratação estão descritos no Termo de ReÍerência e referem-se aos seus aspectos legais.
4 4 Recomenda-se que o licitante seja pessoa iurídica do tipo centro de recuperação ou outro estabelecimento
similar que conte com inÍraestrutura adequada e equipe multiprofissional para o atendimento.
4 5 Deverão estar incrusos no varor a ser pago mensarmente para a contratada, no mínimo, os seguintes
serviços:
4.5.1 Cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidadores);
4.5.2 Atendimento de Enfermagem;
4.5.3 Atendimento Médico;
4.5.4 Atendimento por Assistente Social;
4 5 5 Atendimento Nutricionar rearizado por nutricionistas e equipe (cozinheiras e cuidadores);
4.5.6 Alimentação (mínimo de 04 refeições diárias);
4.5.7 Lavanderia, limpeza do ambiente;
4.5.8 Acompanhamento em situação de urgência/emergência.
4 6 Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica (lêgalm€nte constituída) que satisfâça asexigências legais, preste serviço compâtível com o objeto e iealizem, efetivamente, o serviço oÍertado,
4 7 Além da documentação exigida, os interessados na presente contratâção deverão ainda apresentar adocumentação:
4.7.1Lista dos profissionais envolvidos nâ prestação de serviços;
4.7.2 Alvará de Funcionamento e licença sanitária.

ÁREA REQUISITANTE RESPONsÁVEL

SECRETARIA DE A5SI5TÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO



PREFEITURA MUNTCIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas são estimadas e foram reãlizadas como base no número de
atendimentos e prováveis casos de internação.
5.2 e abaixo tabela com o quantitativo dos itens e vãlores unitários estimados:

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6'1 Diante da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito de
prospectar e analisar soluçôes para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a
Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.
6.2 Para fins de orçamentação e análise de vantaiosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de
pesquisa de preço realizada junto a prestadores do respectivo serviço e contratações similares. Também foi
realizada análise crítica dos preços coletados e, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a
desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados.
6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02012023 Artigo 18ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRAÍAçÃO.

7,1o custo estimado da contÍatação é de até RS 110.049,12 (cento e dez mil quarenta e nove reais e doze
centavos), conforme planilhas em anexo.
7.2 considerando o Art. Lge lll do decreto ne 020/2023, foi utilizado como método pâra obtenção do preço
estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

81 Por se trâtar de provásseis tratamentos, sem saber o número exato de pacientes, recomenda-se a
realização da contratação por meio de PREGÃO ELETRÔNICO parâ a efetivação da contratação, com previsão de
vigência conforme dispõe a Lei ne 74-133/2O2t.
8.2 Aínda, por questões de logística de transporte do paciente, em razão da necessidade de suporte e/ou
acompanhamento de caráter interdisciplinar (seja uma equipe do CRAS ou sejam outros profissionais da
secretaria de Saúde), bem como a necessidade de efetiva fiscalização quanto ao objeto contratado, sugere-se
que as pessoas iurídicas interessadas deverão estar localizadas, possuir filial ou unidade de atendimento em
um raio máximo de distância do Município de S0O (quinhentos) quilômetros.
8.3 Devido às características da contratação será necessário o acompanhamento pela equipe técnica da
Secretaria de Assistência Social.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.l Verifica-se que a natureza do obieto da licitação condiciona tecnicamente ao parcelamento do objeto, uma

vez que, que há instituições que atendem somente pacientes do sexo feminino e outras somente do sexo

masculino.

ITÉM

oEscRrÇÃo QIDE UNID

VR UNIT TOTAL '12TOTAL

MESES

01

16586 TRATAMENTO DEPENDÊNCA QUíMIcA (vaga em
centro de recuperação ou comunidade terapêutica
para tratamento, recuperação e ressocialização de
alcoolistas e dependentes químicos, englobando
adolescentes e adultos de ambos os sexos, com
atendimento psicológico, social, médico, odontológico
e teÍapêutico, com área de lazer para entretenimento,
campo de futebol e piscina por um peÍíodo de 12
meses com pagamento mensal)

06 Vagas

7.528,46 9.t70,76 110.049,12

I

I

I

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTA

13 - IMPACTOS AMBIE'VTAIS

Ribeirão do pinhal, 29 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

deíiciente, gostos com processo licitotório
Dano(s): Contratoçõo

1

objeto cLíNIcA PARA PREsTAçÃo DE SERVIço5 DE REcUPERAÇÃo/REABILITAçÃo.

2r012023Processo

2910712024Deta

XGestão do ContratodorForndoSeleçãoerata çãontCoadPlaE nêjamento

Estudos prelimineres deficientesRisco 01:

Probabilidade: Dbaixa

lmpacto: [lbaixa
Emédia Eatta

Emédia Eaha

Responsável: EquiPe de

planejâmentoAção PÍeventivâ: VeriÍicor se

Lei 14.733/2L forom cumPridos.

no §7s, srt. 18, doos requisítos Previstos

Responsável: EquiPe de

amento
Ação de Contingênciai Corrigit os d etecto do s n os e stu dos p re li m i n a re sdeficiêncios

Execuéo em desacordo com o contrato.Risco 02:

Probabilidade: lbaixa
lmpacto: !baixa

8média

Emédia
oo erono.tee

Dâ
do atendirnento a

Responsável: Fisca I do contrato
toimedio0 resoluçõosolicítoreNotiÍicorPreventivaÀcão Fiscal do contratoResponsável

previstos no contratoAplicor sonçõesAção de Contingência;

numero suficiente'Élta de pessoal capãcitado êm
Risco 03:

Probabilidade flbaixa

lmpacto: nbaixa

Ealta
B alta

Xmédia

nmédia

Dano(s i Atendimento ese Lim citaçóCo prasD reto DptoResponsáveltécnico
Preventiva: do pessoolrelaçõoSolicitaoAçã

Responsável: Diretor ras e LicitaçõesDpto. ComP
termo de reÍerêncío,cial. Adequoçõo do

Ação de contintên

ização da vagaAtÍaso na disponibil
Risco 04:

Emédia
úmédia

nalta
Xaha

Probabilidade: nbaixa

lmpacto: Ebaixa
demondodomentootendinoMoroDano(s

uisitante
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Termo
línhodooerozoovelde entregsqnci com prozode ReíerêPÍeventiva:AÉO

em rcodo.e odosoos Responsável: Fisca
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ldo
rturo do Processo decontrotodo, obe
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tívqodministrobilidodede responsoroçooop

Erêcução em d;sacordo com o contrato
Risco 05:

| 1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

2

Probabilidade; Dbaixa Xmédia naka
lmpecto: úbaixa flmédia Xalta

Da P ao erono, re subsidiório do Adm i nistrqçã o.5

Responsável: Fiscal do ContratoAção Preventiva: NotiÍicor e solicitor o resolução imediqto.

Responsável: Fiscal do Contrato

4. Rêsponsáyeis pela elaboraÉo do Mâpâ de

DE s DE ASSIST

NOPLUIZ CATARINO

NDA E PtAÍ.]EJAM€NTO

Ação de Contingênciai Aplícor sonções previstos n?controto.

->t-
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAGO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.O 01U2O24, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

CoNTRATASO DE CúNICA OU CENTRO DE RECUPERAdO PARA

TRATAMENTO DE ADOLESCENTES, NOS MOLDES DA LEI II.947IZOO9 E

LErt4.L33l202t.

RrBErúo Do prNHAL, 29 or:nrurrno DE2024.

DARTAGNAN CA

. PREFEITo MUN PAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43) 35518301 -Emaíl:

pmrpinhal@uol.com.br

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO--PREGAO ELETRONICO SRP NO. Oí1'2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 04312024

ENCONITA-SC AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cuio objeto é o registro de preços para possível contrataçáo de clínica médica ou centro de
recuperação especializado em reabilitagão/recuperação e reinserção social de portadores de

dependência química e álcool, para tratamento em adolescentes do sexo masculino ou Íeminino,

conforme solicitagão da secretaria municipal de Assistência Social, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

A realizafio do Pregão Eletrônico será no dia 2110212024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ íí0.049,í2 (cento e dez míl quarenta e nove
reais e doze centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1Íh45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@smail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 /35518320.

DÚVIDAS SoBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 29 de

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 ' CNPJ 42
Endereço eletrônico - E-mail e

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

rotrnu oe pRecÃo etetRôNtco sRp n" ottzoz+.
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N.o 043/2024

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "llllENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa 'ABERTO", visando o registro de preços para possível

contratação de clínica médica ou centro de recuperação especializado em reabilitação/recuperação e
reinserção social de portadores de dependência química e álcool, para tratamento em adolescentes
do sexo masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipal de Assistência Social e
de acordo com as condições estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
rrww.bll.oro.br no link BLL Compras.

DATA DA 21t02t2424
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNÍcto DA sESSÃo DE DrspurA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bl!.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF)
VALOR ESTIMADO: í 10.049 12 e dez mil e nove reais e doze

A Licitação será regida pela e demais

legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

este Edital:

Oí. DISPOSTÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 42

1 Decreto [vlunici

01 DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

CON DIÇÔÉS PARA PARTICIPAÇÃOo4
05 REGU LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABI LIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CNITÉNIOS DE JULGAMENTO
08 HABI
09 rtrrtpucrunçÃÔ Ao EDrrAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO
10 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

@Pnocrsso11

PRAZOS, LOCAIS E COND rÇõES DEENTREGÁ oo oeJrro'12
13 PAGAMENTO
14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE@úorrcoBBuEçÃo16
17 DrsPosrÇÕES FrNArs

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gqv.br - E{nail pmrpinhal@uôl.cQm,br e Çot]!pfê§,pmrpinhal@gmail-com

DOTACÃO ORÇAMENTARIA



1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, mediante a inserçâo e monitorameÀto de dados gerados ou transferidos para o aplicâtivo
;'Slt ib;pr"r" constantés da página eletrônica da Bólsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil

(https://bllcompras.com/Home/Login).
i.3'O pregoeiro Oficial responsãvel por este P1oce11o Licitatório seíá o servidor Fayçal Melhêm

Chamma Junior nomeado através da portaria OOgt2O24, e-mail para contato: pmrpinhal@uol com hr

ou compras pÍnrpinhal@gnra l.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'

i+ O presbnté edital ãe submete intàgralmente ao d.§!9?to na Lei Complementar Federal no

lZltiOOi;, atterada pela Lei ComplementáÍ Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
'ESTADO DO PARANA -

02. CUME INTEG

03. RECEBIME E ABE TURA PROPOST ASEDATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição ê

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. cONDICÔE S PARA PARTIC IP

Rua Paraná 983 - cêntÍo - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42

4.1. As empresas interessadas em participar desle certame' deverão atender às exigências e

"onoçã"" 
oãrúãÁente estabelecidas por 

""ie 
Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos,

4.2. A nto observância oo oisposio no iiem anterior poderá ense.iar desclassificaÉo no momento da

habilltação.
+ã àão".ao peÍticipar desta liciteção MICRoEIyIIFIAS, - ME' EMPRESAS DE PEQUENo

põnrÉ - ÉÉÉ É Ào úrcnoer',rpneÉrubeoon TNDTvTDUAL - MEl, (quandoÍor o *:?I:lTlllo-p""
i,aÉil, quu ut"na"rem a todas as eigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste

Edital e seu(s) Anexo(s).
õÀ.+.'üã pàíti.ipar à úsufruir dos benefícios previstos na Lei Comptementar no 123106, alterada. pela

i"i corpi.ir.Àtát no 147 de 07 ãé ãfosto de 2014' as Micro-empresas e empresas de Pequeno PoÍte

ããrãão"pru""ntar no cREDÉúõieMeuro a DectaraÉo de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pêqueno Porte (Anêxo 04)'

4.5. Não poderáo disputar esta licitacão
+.á.r@ões destê Edital e seu(s) anexo(s);

+.ã.2. pã""o, ii"i* ou juriOica qü sé Lncontre, ao tempo da iicitaçao, impossibilitada de participar da

licitaqáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

1.53:;q;;i" qr" mantenha vínàuto àe natureza iécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou .i"if 
-"oÀ 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
.ag.ente 

pÚblit? 
?-1" ^*:":T1:

funcão na licitacão ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato' ou que deles seJa conluge'

"lripánnãiro 
oú'parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade' até o tercêiÍo grau;

Termo de referênciaANEXO O,I

Minuta da Ata de istro de PANEXO 02
ências ara HabilitaANEXO 03

objeto

d fatodeclara çâodeDêclaranU cadifi a çãooDeclaraçã
ctatên deexln ISddeclaitade hab raÉom itivo çitoten nteSU pedperve
lm deento onad mtaU regme resarouad da nqno on pdo me qme regap
blico euncu o com pd nãoecld a oed raçabtri utação

CU reueÍaecld a mpqdoa Éodendco entregasdlaDec çõesraçáo
aneadn ometerob o tregahdaSitosU compitaçãam nte reqm Un ctos

rodutos / restar servi s tidos como de nmerra ualidade

Modelo de carta imento do obro ra fornecANEXO 05
nomeandoProcu alresentanteANEXO 06

Termo de adesáo ao sistema e bll - Bolsa de LicitaçÔe§ do

de usuário do sistemaBrasÍl lndica
letrônico de licitaçÕesANEXO 06.1

util o do SistemaCustoANEXO 07

Endêr€ço elêtrônico w!vw.ribe iÍiodopinhal.pr gov.br _ E_Ínail pmrp!nhâl@uol c9!l'

ldoneidade,

ME/EPP/MEI, servidor

os

ANEXO 04



4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

+S-á.'p".ú fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido

conàeÀada ludicialmentê, com trânóito em lutgaOo, por exploração de trabalho infantil' por submissáo

àà trrnrtn"úor". a condiÇÕes análogas às dJescravo ou por contratação de adolescentes nos c'lsos

vedados pela legislaçâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contrataçáo na qualidadê de integran te de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou Íepresentante de empresa que Preste assessoria técnica);

4.5.7. OÍganizaçõês da Sociedade Civi I de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇâo;

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou da êxecução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obseNadas as situaÇÕes que possam

conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria, conforme 1o do art 90 da Lei no 14.133 de 2021

04.6. O cadastra mento do licitante está condicionado obrigatoriamente na lnscflçao e

crede nciamento do licitante e deverá ser requerido acomp anhado dos seguintes documentos;

a) lnstrumento Pa rticulâr de mandato outorgando à operad or devidamente credenciado lunto à Bolsa'

poderes especíÍicos de sua representaÇão no Pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaÇões do Brasil, coníorme modelo do (ANEXO 06).

b) EspecificaçÕes do produto obieto da licitação em conÍoÍm idade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c)lnsercâonosistemadepropostaúnica,comtodasasespecificaçÕesdoobjetodalicitaçãoem
câníormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalização e u§o do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao p;centual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado' a titulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação' em conformidade com o

rêgulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 07)'

REGU E ALPE CE

5..! O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá' em

espêcial, as seguintes atribuiçÕes:

â) acomoanhar os trabalhos da equipe de apoio;

;í ;tü;a;r. 
"" 

questÕes formuladas pelos fornec'edores, relativas ao certame:

c) abrir âs propostas de Preços;
ãi ã"áiir"rã ãóitábitidade ãas propostas e desctassiÍicar p.ropostas indicando os motivos;

"í "".Jriir 
à" p.cedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance dê menor preço;

ó'roitúài , na'bititaçao do proponente classificado em pÍimeiro lugar;

o) declarar e adiudicar o vencedor;
É1 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Íecursos:

i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrÔnico;

ií ãn"rÀinn", o processo à autoidaáe superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição:

'illu* pió""""ó administrativo ;;ãô;"çã. à" irregularidãdes visando à aplicação de penalidâdes

previstas na legislação

CREDENGTAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILOES DO

BRASIL

5'2Aspessoasjurídicasouflrmasindividuaisinteressadasdeveráonomearatravé§doinstfumento
ãJ.ã"ã"io pi",iisto no ANEXO ó6, ;;i"-" reconhecida. operador devidamente credenciado em

õ;ü;;;;;Ir"t"r, oe .er"aooriÃ àisociaoa à Bolsa de Licitacões e LeilÕês do Brasil, ou pela

própria Botsa de LicitaçÕes 
" 

L;ilã;, ã;-Br;;it, atribuindo poderei para formutar lances de preços e

praiicar os demais atos e operações no sistemade compras do site www bll orqbl

ã.ã'Ã párticipaçao oo licitante iã-Ér.!ão ér"troni"o se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente iài" eli, que deverá manifestar em campo próprio do sistema' pleno

cánÀecimentá, aceitaçao e atenJimento'às exigências de habilitaÉo previstas no Edital'
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5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de enc€rminhamento de proposta de preÇo e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiÇâo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores podeÍão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do crêdenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÇâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a prêsunção de capacidâde técnica para realizaçâo
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaraçáo constante
no Anexo 04 para Íins de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conÍorme o seu regime de tributação para Ía:zeÍ valeÍ o diÍeito de prioridade do desempate. Nt.44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando pÍeço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransfêrivel do representante credencaado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de nêgócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telêfones: (4í) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente Gom os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do obleto ofertado e o pÍeço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automalicamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meío de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dêveÍão encaminhar a documentaÇão de
habilitação, ainda que ha.la alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no í23, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documêntos de habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelêcida, nessa etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadâs, o que somentê ocorrerá após â rêalização dos Procedimentos de negociação ê
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documênto original do fabricante, referentes aos produtos que sêrão ofertados na proposta, os
mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
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5.í9.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivâmentê.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O lícitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Merca Modelo (quândo for o caso).
5.22. EspeciÍicaçÕês do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilídade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo dê erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de pazo para a adoção das medidas nêcessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
veriÍicada a ocorÍência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do obieto licitado, sendo os preços aquelês
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA OAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
pÍopostas iniciais de preços, têrâo início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Íornecedores devêrâo estar coneclados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance oÍertado o participante será imediatamente
informado de seu recêbimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após es§e prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorreÍá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamentê
enceÍrada a recepçáo de lances;
5.35. Não sêÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for Íecebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes §erão informados, em tempo Íeal, do valor
do menor lance registrado, vedada a identmcaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do PÍegão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ têmpo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sttio eletrônico utilizado para

divulgaÉo.
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5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITElu,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da Íasê fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostâs empâtadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçÕes diferentes das previstas nêste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pÍimeiro
Iugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O prêgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do enceÍÍamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contêndo
as especiÍicações detalhadas do objeto, Íeferente ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, em campo próprio na plãtaforma BLL, acompanhada, se foÍ o caso, dos documentos
complementaÍes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresenlados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 dêste Edrtal, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçâo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o

encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

foÍnêcedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
'147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÉo" até a verificação da documêntação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", Iogo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não íor aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
ate a apuraçâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhoÍ;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação,
5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao âutor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as tÍansações que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
veÍdadeiras suas ptopostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
b.58. O siste.a disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por melo

ào slstema eletrônico, sendo imeàiatamente informados do Seu recebimento e do valor consignado no

reoistro.
s.õ0. O lance deverá ser oÍertado pelo menor preço unitário'

á.ói. O" iiiiirnt". poderão ofereier lances sucesáivos, observando o horário ÍÍxado para aberture da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

á.si. o licita-nte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

Íegistrado pêlo sistema.
â.ãà- e-r,Iaãà" à identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

6'l.Encerradaaetapadenegociação,oPregoeiroexaminâráapÍopostaclassificadaemp.íimelro
üsil;;ü;ãqüaçao ao ;úÉid 

" 
â 

"orpãtibitid"de 
do preço em relaçâo ao máximo estipulado

para contratação nêste Edital e em seus anexos'
ãã. ú" ó*çà proposto 

"erao 
coniiJáraoas todas as obrigações previdenciárias, .fiscais .(lcMS 

e

árlr*), 
"orêr"iris, 

trabalhistas, tributárias, mateíiais, embalagens, fretes, seguros, tarifasdescarga,

ü;õ;,ã, ;õ;nsabitidade civit e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitaçáo
6 g S"ia desclassiflcada ã proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superio-r ao preço

íá*irãlii"ao (Acórdão no 14á5/2018 -TCU - Ptenário), ou que apresentar preço maniÍestamente

inexequível.
o.+.'tàn"io"r"-"" inexequível a proposta que apÍesente preços globais ou unitários, simbólicos,

irii"oú ó, de valor ,tto, incornpãti'eis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos ";;g*, 
ainda que 

'o áto convocatório da licitaçáo nâo tenha

estabelêcido limites mÍnimos, 
"xc"io'quanoo 

se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

;óp;; li;ii;i;, f ara os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneÍação'

ã.áioràrqr- interessado poo"iã ,áquer"r que se Íeatizem diligências para aferir a exequibilidade e a

ÉõaloããJ àà" propostas. àevendo apresentar as provas ou os.indicios que fundamentam a suspeita.

â.ã. úá riipot"d" de necessioaoà-oásuspensão àa sessão pública para a -ealizaçâo de.diligências.

"o, 
uÀt"À ao saneamento oas Jropostai a sessão pública somente poderá ser reiniciada^ mediante

aviso prévio no sistema 
"or, 

n;'Ãini.ã, vinte e quatro horas de antecedência' e a ocorrência será

registrada em ata.
6,7,oPregoeiíopoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar,viae.mail,
nã prazo Oé até Z4 (vinte e quatro) horas, sob pena de náo aceitação da proposta .- ..

o al o ú.o estàbelecido poá"ia ""t 
piorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escÍita e

ir"i,n."oã oãl"iirnte, Íormulada antes de findo o prazo' e formalmente aceito pelo mesmo'

6.g. Dentre os documentos p"""irà]" o" ràrióitaçáo peio Pregoeiro, destacam-se os que.contenham

as caracter[sticas do material 
"r"rtãJo, 

i"e 
"ornó '"'"'' 

modélo' tipo' fabricante e procedência' além

ãã ã"tã" i"i"-"çoes pertineniÃ,ãáxeÀpro oe catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletíônico, ou, se ÍoÍ o """i, 
poi ortrã.eio e prão indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do

""u 
,ú"rú,- 

"nrio 
pelo sistema eletiônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

06-DA ACEITABIL IDADE DA PROP OSTA VENCEDORA

07 - GRITERIOSDEJ LGAMENTO

Rua Éaraná983-Centlo

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM'

observado o prazo para torn""lr'"itá, ã" ãspeciRcaçoes técÁicas, parâmetros mÍnimos de qualidâde

e demais condições deflnidas neste Edital'

; ;ô ã,)-g;;ãàÀu*i"ra o ticiiantã oientor da proposla ou lance de menor valor, imediatamente

"p-0"-o 
unôárànto da etapa aã Énú" da sessáo pública ou, quando for o caso, apÓs negociaçáo

ã'úisao peto PÍegoeiro acerca da aceitação do lance de-menor valor:

i ã S., pi"p""*, õ, ô an* O. Ã.Àóirator nao tor aceitávet, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

h;;Ü;;il;^t , na ordem oe ãraisiticaçao, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

;;;úõ;;. ô; i; necessário, ,"p"iira 
"r"é 

piocedimento, sucessivamente, até a apuraçáo dê uma

proposta ou lance que atenda ao Edital: -r animr r{n ml
7 .4 Casoa proposta ou o rance ãe meÀor valor, após a fase de lances' permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassificada,
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7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decídir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administragão.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisôes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seja possível a publicação

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
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10.2.1. a natuÍeza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.
'10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitaÇáo, enseiarem o retardamento da execuçâo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude flscal, podeÍáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem preiuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrâtor:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a ÍeabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1í.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Prêços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuÉo do objeto desta licitaÉo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser pÍorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Municipio. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa iniustificadâ do concorrente vêncedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaÉo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitaçâo, para celebração do Contrato/ Ata registro de PreÇos.

12 - PRAZOS . LOCATS E CONDI DE ENTREGA OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os seNiÇos a
partir da assinatura entÍe as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o

descrito no Termo de ReÍerência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

13 - PAG

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 150

dia útil do úês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

aO Corpo da mesma, Será necessário ÍazeÍ constar, para ÍnS de pagamento, o número da licitaÉo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corÍente da CONTRATADA.

ENTO

í5 . REAJ TAMENTO
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15.1. Os preços poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta dê Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preÇos supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 . DA CONDUTA DE PREVENÇ Ão DE FRAUDE E coRRUPcÃo

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à coÍrupção pÍevistas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n" 12.84612013
e decÍeto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deíinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de
contrato;
b) "práticâ fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro@sso

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo financeiro multilaterat, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, podêrá ensejar:
a) lnstauraÇão do Procedimento de ApuÍaÉo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto n" 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sanções administrativas porventuÍa

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obrige-se a conduzir os seus negócios ê práticas comerciai§ de forma ética e

íntêgra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no pais "Art. 4o do Termo de lntegridade e

Ética competente para as providências cabíveis".

í7 - DtsPosl CÓES FINAIS

17. 1 . A presente licitaÉo não importa necessariamenle em contratação, podendo o Município revogá-

la, no iodo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de Íato supeÍveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegâlidade, de ofício ou poÍ provocaçáo mediante ato escrito e

fundãmentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualque[ tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
i7.2. O proponente é responsável pela fidelidadê e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaÇões nele contidas implicará a imêdiata desclassificação do
pioponente que o tiveÍ apresentado, ou, «lso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

reoistro de preÇos ou do pedido de compra, sem pÍeiuízo das demais sançÕes cabíveis.

tZIg. É taóuttáOo ao p;egoeiro. ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

tZ.a. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêJo no

prazo delerminado pelo Pregoeiro, sob pena de descla§sificação/inabilitaçâo.
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÇão.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no
Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os câsos nâo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
í7.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.'10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilÍdade pelas
obrigaÇôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervêniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormentê estabelecido, desde que não haja
comunicaÉo do Pregoeiro em contrário

Ribeiráo do Pinhal 29 ela 2024
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS COND|ÇÕES GERAIS DA (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33120211.

1.1. Registro de preços para possível contrataçáo de clínica médica ou centro de recuperação especializado em

reabititação/recuperação e reinserção social de portadores de dependência química e álcool, para tratamento em

adolescàntes do sexó masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipal de Assistência Social, de acordo

nos termos da tabela abaixo.

02

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lein' 14.13312021.

1.4. o pagamento somente será realizado quando houver paciente internado.

1.5. O cuãto estimado total da contratação é de R$ í10.049,í2 (cento e dez mil quarenta e nove reais e doze centavos)conforme

tabela acima.

12TOTAL
MESES

QTDE

VR UNIT. TOTAL

CATSERV DESCRTÇÃO

ITEM

18.341,52

01 Vaga
't.528,46 'r.528,46

TRATAIV'IEI.ITO DEPENDÊNCN QUÍMICA (VAgA EM CENTTO dE

recuperaçáo ou clínica médica para tratamento, recuperação e
ressocializaçáo de alcoolistas e dependentes químicos, englobando
adolescentes do sexo feminino, com atendimento psicológico,

social, médico, odontológico e terapêutico, com área de lazer para

entretenimento por um período de í2 meses com pagamento

mensal)

01

16586

7.642.30 91.707,60
05 Vaga

1.528,46
16586 TRATAMENITO DEPENDÊNCA QUÍMICA (vaga em centro de

recuperação ou clínica médica para tratamento, recuperação e
ressocialização de alcoolistas e dependentes químicos, englobando
adolescentes do sexo masculino, com atendimento psicolÓgico,

social, médico, odontológico e terapêutico, com área de lazer para

entretenimento por um período de 12 meses com pagamento

mensal)

1 10.049,12
Total

2. E DA NECESSIDADE DA (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133t20211.

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender aos pacientes cujos tratamentos não são disponibilizados pelo SUS e para

possíveis cumprimentos de Ordens Judiciais.

3. DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.6o, inciso XXlll, alínea

'ct)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.O6É,10001 42

1-3.1 pretende-se com a contratação zelar pela qualidade de vida e saúde da população, possibilitando tratamento adequado aos

dependentes químicos que não [ossuem condições de arcar com tais despesas, conforme ETP.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da coniratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.1_33121, por tratar-se de contratação

comum, não havendã risco ou êomplexidade que justifique a exigência de garantia de execção.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de ReÍerência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com toãas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.S A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATADA se rãsponsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, 
'previdenciáiios, 

trabalhistas, comerciais, seguros_ tg_g19"It"s, tributos, indenizaçÕes, vale'

transporte, vale--refeição e outros benefícios exigidos, A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transiere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato,

4.g Acatar todas as orientações da CoNTRAtANTE,'eáanadas pelo flscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todosãs esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

(art. 6o, XXlll, alínea'd' da Lei n" 14.133121)DA4. REQUISITOS
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4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem
assumidas, todas as condiçÔes de habilitação e qualificaçáo êxigidas na licitaçáo;
4.10 Utilizar proíssionais capacitados, observando o registro nos órgãos compêtentes se assim a legislação exigir, sendo vedada
a utilização de proÍissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÍts. 60, XXlll, alínea 'e', d a Lei n. 14.13312021)

5.1 A vaga deverá ser disponibilizada no prazo de até 02 (doid dias úteis, após a vistoria do local pela equipe técnica da
Secretaria dê Assistência Social e ãssinatura do contrato.
5.1.1. Caso náo seja possÍvel a disponibilizaçáo da vaga na data estabelecida, a contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisádo,
ressaívadas situações de caso Íortuito e força maioÍ.
5.'l.2. O nâo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presenle termo acaÍráa(á a anulaçáo do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no editale a convocação do fomecedoÍ subsequênte considerando a ordem de classificação
do certame.
5.1.3. A administragão rejeitaÍá, no todo ou em pãrtê, o fornecimento executado em desacordo com os teÍmos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXlll, alínea "f da Lei n" 14.133/2',l)

.1. A Ata Registro de Preços dêverá ser executada fielmente pelas partes, dê acordo com as cláusulâs avençadas e âs normas
*da Lei no 14j33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execuçáo será pronogado

automaticamênte pelo tempo correspondente, anotãdas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entÍê o órgão ou êntidade e a contratada devem ser rêalizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidadê, admitindo-se o uso de mensagêm eletrônica para esse fim.
6.4. O órgào ou entidãde poderá convocaÍ representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imêdiato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada ê Íiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(LCt,fl" 14 133 de 2021 aIt li7 caput).
6ã O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalização do contralo contendo todos
os regiÀtros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alteraçóês e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidâde de
adequaÇôês do contrato para Íins de atendimênto da Íinalidade da administração
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviço s, erro na execução, execuçâo impeÍfeíta,

mora de exêcução, inadimplêmento contratuat ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6-8. A CONTRATADA sujeitarse.á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de Íecuse injustiÍcada ê demais

sanções estabelecidas no edital, na Lêi Federal no í4.133/2í e demais normas que regem a matêria.

retono11246 de 2022 aí|. 21

7C OS DÉ MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art.60, inciso )«lll, alínea'h', da Lei n. 14.13312021)

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO,*7.1.1 
Os serviços seráo recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) rêsponsável pelo acompanhâmento e Íiscalização do

contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidadê com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência e na proposta.
7.1.2 A nota fiscal deverá seÍ emitida MENSALMENTE somente quando existir paciente em tratamento, juntamente com relatório

de atividades do paciente, em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

17.382.189tOO01-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRÂS.
7.2 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.
7.2.2 Havendo eÍo na apresentâção da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despêsa, esta flcará sobrestada

até que o contratado piovidencià as medidas saneadoras, reiniciando-sê o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da

situaçâo, sem ônus ao contratãnte.
7.2.3-0 pagamento será realizado poÍ meio de TED, paÍa cÍédito em banco, agência e conta conente indicado pelo contratado

em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.3 A pÍesente contrataçáo NÃO permite a antecipação de pagamênto em hipótese alguma.

8. FORMA E CRIT RIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornêcedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatôÍio, na modalidade PREGÃO, sob a íorma

ELETRÔNlCA, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9, ADEQUAçÃO ORçAMENT RIA

Ruâ Páraná 983 -Cent o- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355Í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E_maii



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

9.1 As despesas decoÍrentes da presente contíatação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no Orçamento do

municÍpio sendo atendidas pelas seguintes dotações: 1660-303/2060-000-3390390000.

10. OS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÉo do objeto devem ser atendidos os requisitos, que

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 Dêverá ainda observar os cÍitérios de sustentabilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

'141332021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado BÍasileiro e outras legislâçõês pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 29 de janeiro de 2024.

ELINO
sÉc ASS

HO

Rua Paraná 9a3 - Cênúo- CEP:86.490-000 - Fone: (43)3 55'1830í. CNPJ: 76.968.054/000142
Ender€ço eletÍônico - E-maÍl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.o 000/2024 - PR 011t2024 -
PROCESSO ADMINI STRAT|VO 04312024

Ao ............".............._ die do mês de dezembÍo _de 2024 (yJ<1XN2024), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.s68.0641000142, com sede a Ruâ Pâraná n.' 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipai, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n." 773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no. Xxxxx com sede na XXXXXX - N."

XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na cidade XXXXX - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XXÀL neste ato

representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, x»oo(, »«xxx, portador de cêdula de identidade n.o »oo« e inscrito

sob SPF/MF n.o »«xxx, neste ato simplesmente denominâdo CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lêi Federal Complementar no 123106, com suas altarações e demais exigências deste Edital;

conÍorme documento de credenciamento ou procuração inserla nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidede Pregão Eletrônico n" 01112024, consoante as

seguintes cláusulas e condiçôes.

cúusu PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata têm por objeto o registro de preços para possível contratação de clínica médica ou centro de

recuperação especializado em reabilitação/recuperação e reinserção social de portadores de dependência
química à álcool, para tratamento em adolescentes do sexo masculíno ou feminino, conÍorme solicitação da

secretaria municipal de Assistência Social, obrigando-se o ggNIBAfApg-a executar em favor da

CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumênto, conforme consta na proposta anexadâ eo
processo Licitarcrio Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 011/2024, a qual fará parte integrântê

deste instrumento.

4.1 O pagamento seÍá efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente alé o 15o dia Útil do mês

subsequãnte, contâdos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para Íins dJ pagamênto, o número da licitaçào, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informaçóes ielativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA.
4.2 A nota fiscal deverá ser êmitida MENSALMENTE somente quando existir paciente em tratamento em nome

do FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382. í 89/0001.27.

Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS.
CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA,
5lAs d."pesas com a execução deste contrato correÍão no orçamento da Ootaçáo OrçamentáÍia:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTI DADES

2.í Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

cONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os sêrviços deveráo ser fomecidos de forma parcelada e quando necessário, após a emissâo de ordem de

seÍviços devidamente assinada pelo Prefeito em até 02 (dias) dias úteis conforme Termo de Referência.

2.3 Os valoÍes acimã poderáo eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas

no art.25, I paÍâgtato 7 . da Lei n. 14j3312021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índicê Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado êm caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante.

2.S A empresa deverá apÍesentar documento oÍlcial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos rnordes da Poftarta 109/2023 ê Decreto Municipel
O2O/202g, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encãrgos sociais, transporte etc)

CúUSU TERCEIRA - DA GENCIA

3.1 A presente ata têrá inícÍo na data de sua assinatura e vigoraíá por um periodo de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal

CLÁUSULA UARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

hua Paraná 983-Centro- CEP: 86 490-000 -Fone: (43)3sB18301. cNpJ: 76.968.o64/o00't-42
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBE!RÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

6.1 PaÍa garanür o fiêl cumprimento da presente eta, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

..NTRATADA, através de oocumãntã iáquisrtório próprio, a execução dos serviços; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.'1.1 Fiscalizar e controlar o. 
"u*iã*-tlántàime 

cláusula sétima) comunicãndo a CONTRATADA qualquer

inegularidade constatada no produto entregue:

ê.iã etetuar o (s) pagamento (s) segundoãs prazos e condições estabelecidas nesta Ata:

ã.i.ã ;i;i;;, ; à;drtiento e.'o6..iancia à forma tratada na cláusula quarta'

6.i.; õ;;;";;Éstar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as para pagamento:

6.1.5 Notificar ao reprêsentante da êmpresa a ocorrência de eventuats tmpeirfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLAUSULA SEXTA - OB GACO DO CO T TE

- Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í. CI{PJ: 76.968.064/0001-42
Rua Paraná 983

7.1 Executar os serviços, dê acordo com sua píoposta' respondendo civil e criminalmente por todos os danos e

;üã: q; ffi", áirãta ou inarretamente, provocar ou causar para a ooNTRATANTE ou para teÍceiros;

7.2 Executar os sêÍviço" 
" 

," ,""ponlrõitirãr"pãf" ãontr"t ça" dé pessoal Dara execuÇão dos serviços reÍeridos

neste Edital, incluidos os 
"n""rgo"ãÜãlhl&as, 

previaeiciarios, sociais, fiscais e comêrciais resultante de

vínculo empregatício ou de prestação;;;iõ ;ú; ônus e obrigaçÕes em nenhuma hipótese podeÍâo seÍ

transferidos Para o MuniclPio;
7.3 Funcionar em espaço adequado executando as adaptações necessárias' conforme modalidade e diretrizes

â" 
""iiii"" 

á" 
"""rniniento 

e tegistaçoes pertinentes (Vigilância Sanitária' ABNT etc )'

;iHJffi;ô;;;i;;;;";;1ffi;iáes exisioàs-e em n_úmeÍo compativel para a prestaçáo de servtÇos

objeto deste instrumento contorme ããieãinãaã p1É" o'i"ntuções Técnicas dos ServiÇos de RecuperaÉo'

7.5 prestar os serviços o" 
".oroo ""oã'ã'pr.uiJtà 

no termo'ae ReÍerência. devendó estar incluso no valor da

mensatidade: cuidados 24 n";"'iié"#;' ;; ' 
ãniãiragãÀl"riardoÍes): atendimento de Enfermagem

arendimento Médico. psicotógrc", i"'r'#;ü";Át*JiÁánio pot Assistenie Social. Atendrmento Nutricional

ícozinheiras e cuidadores): nriruntrião-iÀini,ná á" qr"tro r"t iço.. diárias); Lavandefla: Limpeza do ambiente;

Àcomoannamento em situaÉo de urgência/emergência:

?ã'ô1"|;;;;';'Ãü;i;à;'d" ê#il;;'il;i"'ü-;; Assistência sociar de Ribeiráo do Pinhar' todas as

infoÍmaÇõês aceÍcâ do nrtrnl"n,o'rãirãOo-rà"iJ* qr" iàtl"ituoo, emitindo relatôÍios elãborados 
_p!r-equipe

multiorofissional, informando sobre a íif iã" Ji"ô"ã"tco e Íecursos têraDêuticos utilizados com o paciente:

7 7 ê vedadaa cobÍança ao" ."*iç1", ãii,lü àu lnãiràt"runt" 
"o 

usuário do sus. assim como solicitar doaçôes

; ilüilil; o mesmo fo'neia material para que o serviço seia prestado;

7.8 Manter duÍantê a execuçáo oo"iont-rJü-prãr"],ü"i" 0".t"'EOitá', iodas as condiÇóes de habilitação exigidas

li?",:tJil'ff::;, imediata correção das náo conformidagg" :p9"t?9:,"-.!:!^secretaria 
Municipal de Assistência

ôã"i"i o"Rio"itao oo Pinhal, quàndo da execuçáo e qualidade da assistência:

7.10 peÍmi1r acesso dos ""p;;";;;;;á,üã.'-. 
oui.. proÍissionais, eventual ou !:ti1.i:1Yr:t-"

á"Jd;;;";"àê;*1á,i" úrn.ipàiie Assisêncie social de Ribeirão do Pinhal, para supervrsronar'

ãcoripantrar ã auaitar a execuçáo dos serviços prestados:

7.11 o prêstâdor é responsávet p"ü i"o""iiãõá" oecoÍrente de açáo ou omissáo. voluntáÍia ou não, praticadas

por seus profissionri" ou pr"po"iÍ",'"r]lv;;ã;à;il; ;;úio' "o" 
órgãos do sus e e Terceiros a êles

;,]"rr,ÉÍ§*, mudança de endereÇo do estabelecimento do prestador contratado deverá ser imediatamente

comunicada à secretaÍia r,,runi"ip"I"ãJ.-"üÃã êür J" àio"irao do pinhal, que analisaÍá a capacidade

técnica. a conveniên"ia a. ,ant.ii"êrviços prestados em outro endereço. podendo ainda, rever as condiçóes

do contrato, e atê mesmo ,""",nai]ã,ê'"'ntá'ioei ionveniente. A mudança do responsável técnico pelo servrÇo

tambêm deverá ser comunicadâ,
T.l3Atenderopacientecomdignidâdeerespeitoedemodouniversaleigualitário,mantendo-Seaqualidadena

9:fitã:1"":ij?jtJr";ão do paciente ao consentir ou recusar pÍestaçâo de serviços de saúde' salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal:.

7.15 Garantir ao paciente a confiaãntiatidaãe oos dados e informaçÕes sobrê sua assistência a têrceiÍos exceto

;; õ;;;"à;-ü;"tfàl àe nssistencia social de Ribeirão do Pinhal

7.16 Responsabilizar-se por tod;;;q'ãi"q'"i-o'""i ãlou prejuizos a quê vier causar ao Município ou ao

91Ttt:.l"rif: conforme a merhor técnica, os tratâmêntos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas

lriBiil'JÍ*r a 
"*retaria 

Municipar de Assistência social de RibeiÍão do pinhat eventuar alteÍaÇáo de sua razão

"o"i"i, 
àà."u 

"ontrote 
acionário áu de mudança de sua diretora ou de seu estatuto;

7.19 Fornecêr todo o materiat iréii"á-Ào"dit'i"' medicamentos psicotrópicos (não Íornecidos pelo SUs)'

"q;iôH; ";tro" 
n"""i"atio"ão tiatamLnto oo paciente encaminhado à contratada

Enderego êlêtrônlco www. ribêiraadopinhal' pr - E-mail çoogs§!mlP!nhê!@s$a -cao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
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O DO PINHAL

7.20. Náo transÍerir a outrem, totat ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este contrato,

nem subcontratar, sem prévio assentimento da contratante
;.r1 É"r; fÀJ" ;ntratação, " 

insiitrúaó deverá ÍorneceÍ tratamento ê permanência durante o período de, no

,i^ro, óe (""i") ,u""", ."luo no. 
""sós 

de determinaçáo judicial que dispuser de tempo inferior;

i.zà Éio.dr", a reabilitaÉo/recupàraçao e reinserçáo 
-social 

de adolescentes que possuam transtomos

decoÍrentes do uso ou abuso dê substâncias psicoativas e álcool'

7.23 A recusa no fornecimento dos produtos. sem motivo justiÍlcado e aceito pela Administraçáo. constitui-se em

;"tü ;;;;;:;ü;it";ào'a coNTnqrÃõÃ, ã "* in""riçao ;o Resistro de ocorrências Nacionais, impossibilitando

o àirÉlt" o! c'ontratar com o pooei-ÉoÉrico por até três anos, bem como as sançóes que a Lêi impõe' náo

;;;i;;;, ; r;r;; das circunstânciái e à ciiterio da aominlstração' a aplicação das seguintes penalidadês:

7.2g.1 O,So/o (zero virguta 
",n"o 

por 
"1r,toj 

poi ài, a," 
-"tr".o, 

na eÁtrega do objeto licitado. calculadosobre o valor

"o?,""pJroáÀG " 
paie inaoimpiioa, atê o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento):

7.23.2 Até loo/o (dez por cento) !"ài" o r"r"r do coàtrato, pãlo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, eiceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será encâminhâda

oara a dívida ativa do Municipio, visando a sua execução,

i1ã.ã "il;#;É;i;;;il'd" ó";"i"çáo a" tnidoneidade em veícuto de imprensa resional, estadual e

nacional.

E.1 A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI BADARÓ

ó.2 À niiáii=àia" 
"erã 

realizada nos rioldes do artigo 125 do De,cÍeto Municipal 020/2023'

ã.ã À 
";:ã.; 

ãiãtiiação não oiminui ã compiàrr" responsabitidade da CoNTRATADA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados.

SU A Ftsc

SU A- EDA U

CLA UN E

'10.1 A Ata Poderá sêr rescindida

Ruâ Pâraná 983 - Cêntro - CEP:86.490400 - Fone: (43)355í830í CNPJ: 76.968.064/0001'42

g.lAooNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontrataçáo, o mais atto p"orao ãLái." oui"ntà toaã o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo

do obieto contratual.
õó ã-Éãra os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ãi tati"" "ái"rhr": 
oferecer, oar, ieceuer ou solicitar, direia. ou indiretamênte' qualquer vantagem com o

ãl,"ii"o ã" initr"i"iar a ação de servidor púbtico no processo de ticitação ou na execuÇáo de contrato;

uil piàii* tirràir""ta" a ialsiticação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaÇáo

ou de execução dê contrato;
;i hã; ffiú;: esquematizar ou estabêtecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou ããpo"iã. oo ãrgao licitador, visãndo estabelecer preços em niveis artiíciais

e náo competitivos;

ó 
'üã;;á";;";;itra,,: 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenoar sua pãrtiú"Éà ", um pmcesso licitatório ou afetar a execuÇão do contrato

e) "prática obstrutiva,,: (i) destrutÍ, tài.miãi ãt"r", ou ocultaÍ provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas

;;.'r"pr*.-;t*t"; oo àiganismo Ria-n""irà ,rrtirut"i"L com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

alegaçóes de prátice pÍevista ,",rá; (i0;t"";üà ini"niao 
""i" 

im'pediÍ materialmente o exercício do diÍeito de o

orgãnísmo fi nanceiro multilateral promover inspeção'

9.3 Na hipótese de Íinancaamento, parcial ou integral' por organismo Íinanceiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este orgenismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoa

fÍsica. inclusive declarando-a inelegivel, indeínidamente ou por prazo deteÍminado, paÍa a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresâ' diretamente ou poÍ

meiodeumagente,empráticascoÍÍuptas'fÍaudulentas,colusivas'coercitivasoUobstrutivasaoparticiparda
licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo'

9'4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em pãrte ou inlegralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro

e/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldêexecuÇáodocontratoetodosos
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

Énderêço eletrônlco www l.ibe irâod E_mail ç!!r. br . qoml)lqs. prnrpilhêl@g!]laiLlom



a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133120211
b) por acordo enlre as partes, na forma do í 24, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14j332021:
c) nas hipóteses previstâ no artigo 137 da Lei n" 14.133120211
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
regisÍo de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prêvenir eventuais fallas da mercadoria em caso de algum acontecimênto que acarrele a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respêitando a oÍdem de classificaçáo no certame, desde que os mêsmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contrateda:
a) transferir ou ceder a teÍceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses

de fusáo, cisáo e incorpoÍaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1 1.2 É vedado a contretante:

a) À padicipaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro dê preços com o mesmo objêto no
pÍazo dê validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tênha Íegistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expÍessa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dies da data desejada para o enceÍramento, em conformidâde com Lei no

14.'133t2021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDÀ - OBRIGACÕES PERTINENT ES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de'14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser Írmado, a partir da apresentaÇâo da proposta no procedimento de contÍatação, independêntemente da
declaração ou de aceitação expressa
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinaiidades que justificarâm seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação paÍa fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescÍitas essas obrigações.

12.6 O Contretado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Conlfalante podeÍá Íealizar diligência para aferir o cumpímento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 O Contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamênte,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rcalizado

12.9 O Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas têcnicas e orgânizacionais necêssárias para â

proteÇáo dos Dados Pêssoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdâs, alteraçóes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dâdos aplicáveis. O Contratado devêra assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍldencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA.DAP UBLICACÃO

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciârá sua publicaçâo em veiculo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da l,êi 14.13312021

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

Rrra Parâná 983 - centto - CEP: 86.4s0-(}0o - Fon€: (43)355'í8301 CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endêr€ço elet|'Ônlco www ribeiraoclopinhal.pr.gov.b. - E-Ínáll pmrprnhal@!ol com.br e comprâs.prnrpinhal@q.rail com
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14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão partê integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editâl de Licitagão - Modalidade Pregão Eletrônico nô 01112024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas
na licitaçáo, bem como as normas previstas na lei'14j3312021 e lêgislação complementar, durânte a vigência
deste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.1 As partes contrâtantes elegem o foÍo da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualtêor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14 .133t2021 .

Ribeirâo do Pinhal. xxx de »«xxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVUNICIPAL

x»o(xxxxxxxxxxxxx
CPF: xx»«xxx

TESTEMUNHAS:

ALYSSoN HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

GESTOR

MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO
cPF/MF 758.55'1.359-34
Sêcretária de Assistência Social

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/tvlF 030.393.009-89

FISCAL

MILENE ZAMPIERI BADARÓ
cPF/MF 045.835.109-18
Assistente Social

Rua Pârâná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76.968 .064/000'r -42
Endereço eletrônico _ E_mail e

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.3'l 9-81
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DOCUMENTOS NECESSÁRI OS PARA HABILITACÃO

í. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamentê
atualizado, com a descriçâo da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alleraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgáo

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se t[atando de empresas MPE, a proponente dêverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simpliflcada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, (ANEXO 02).
g) Declaração de nâo Utilização de Mão de ObÍa lnÍantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À NEOUTINIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outÍa equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mêdiante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outÍa equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos FedeÍais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários FedeÍais e à Dívida Ativa da Uniáo;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidáo Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111'
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu pÍazo de validade.
h) Licença sanitária.

3. QUANTO À QUALIFICAçÃO ECONOMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudiciai expedida pelo

distribuidor da sêdê da pessoa iurídica, ou de execuçâo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperâçáo judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislaÉo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçâo desta condiÇão.

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
B) RelaÉo dos proÍissionais que irão prestar os serviços.

Rua Parâná 983 -centro- CEP: 86.490{00 -Fone: (43)35518 301. C PJ: 76.S68.064/000142
Endêreço eletrônico E mail

ANEXO 03
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer
procêsso de cópia simples eletronicamente ou outro mêio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçáo de fatos supervenientes. A
aceitaÉo das certidÕes, quando emÍtidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validadê e dispensam a autenticaÉo.

Rua Pa.aná 983 -Contro - CEP:86.490-000 - Foner (43)35518301 CNPJr76 968 0e'4/00O1-42
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Ao PregoeiÍo e Equipe de Apoio
Municipio de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná.
REÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO N" O1112024

OBJETO: Registro de prêços para possivel contrataçáo de clínica médica ou centro de recuperação

esp€cializado ãm reabilitaçáo/recuperaçáo e reinseÍçáo social de portadores de dependência química e álcool,
paia tratamênto em adolescentes do sexo masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipel

de Assistêncie Social, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelêcidas neste êdital e seus

ânexos.

Nós da empresa _-, CNPJ: declaÍamos para os Iins de direito, na

qualidade àe pro-ponente do procedimento licitâtório, soba modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 01112024,

instaurado por este municipio, que:

( ) Dectara, sob as penas do aÍtigo 299 do Código Penal, quê se enquadÍa na situação de MUEPP/MEI, para efeito do disposto

àá 1C tZâiZooo, alterada pelã Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que inêxistem fâtos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçâo. Declaramos iambém, que neste exercício Íiscal náo

ceiebramos contiatos com â AdministraÉo Pública cujos vâlores somados exlrapolem a receita bruta mâima âdmitda para

ANEXO 04 - DEC cÃo UNIFICADA

fins de ramento no indicado

(LOCAL), _ de de 2024.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública,em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, paÍa licitaÍ ou contÍatar com a administraçáo
pública;

03) Não empregamos menoÍes de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Náo consta em nosso quadro societário seÍvidor público municipal êfetivo ou em comissão ou possui

paientesco até 30 gÍau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipãl

efetivo ou em comissão ocupante de cargo (politico, direção, chêfia e assêssoramento).

05) O fornecimento dos itêns contratados perânte nossa empresa de forma alguma deixaráo de ser entregues e
quã após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizarêmos pelo fornecimento dentro do

prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) eue cumpre minuciosamente os rêquisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos / prestar

seÍviços tidos como de primeira qualidade.

07) eue cumprê as exigências de resêrva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado dâ

Prêvidência Sociâ1, prêvistas em lei e em outras normas específicâs.

Por ser expressão da verdade, ÍiÍmamos a presente.

Paraná 983 -cent o- cEP: 86.490-000 - Fonei (43)3 551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletÍônico - E-mail
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro ê Equipê de Apoio
Municipio de Ribeirão 

^do 
Pinhal, Estado do Paraná.

ReÍ.: PREGAO ELETRONICO SRP no 011/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epigrafe

discriminados,

01. TDENTIF|CAÇÃO OO COnCOnneruTe:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÂRIA
ENDEREçO ELETRÔNrCO

02. coNDrçÕESGERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 -Cêntro - CEP:66.490-000 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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ANEXO 06 - PROGURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO STSTEIUA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÔEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acrma qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônieo de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

leairro:
Complemento:

Cidade: lw
CEP

lcrue.r
Telefone Comercial:

llnscrieão 
Estadual

Representante Legal
Inc:

E-mail Frt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico - E-mail e
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária rêfêrente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçõês
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O prêsente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou dêcorrentes de nêgócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhecida êm cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ÃiEmFcoFrA Do coNTRATo soctAL E uLTtMAs ALTERAçóEs E/ou BREvE RELATo
EloucoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983-Cêntro- CEP:86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76.968 .064/000142
Endereco eletrônico ' E_mail
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇôES DABLL - BoLsA DE LtctrAçÕes oo BRASIL

r.torcaçÃo oe usuÁRto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Lícitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

nua Pãrãna Sa3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO 07 - GUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COTüO LICITANTETFORNECEDOR

Como LicitantelFornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpriJo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OSRICATÓRrO RECONHECER F|RMA (EM CARTOfi'IO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR cOprA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçOES E,OU BREVE RELATO
EíOUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.0il/0001-42
Endereço eletrônico www.tibêiraqdopinha!.pI.gov.br - E-mail prnrpinhal@uol.co!n,bÍ e Çafnpla§.pnrpinhal@qmail.com
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO OlLl2O24, cujo objeto é o

registro de preços para possível contratação de clínica médica ou centro de

recuperação especializado em reabilitação/recuperação e reinserção social de

portadores de dependência química e álcool, para tratamento em adolescentes do

sexo masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipal de

Assistência Social.

Atenciosa m ente,

t. ftt

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

cHAMMAJUNIO
GENT E DE CONTRAT

00s/2024-

\\

Rua P6raná 9a3- Centro - CEP:86.490-(m0 - Fon6: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endereço eletrôn co - E-mail

Ribeirão do Pinhal,29 de janeiro de2024.

FAYçAL

\
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Poí"a[ Nacional de Contratáçóes púbtr6

â > rtl

Edital. no 1l/2O24
Uhmd dtuolEdç@ 31 /01/2024

tocat Ribekáo do PinhãL/PR óÍgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade @mp6doÍa:44 - Departãmento de Asistencia Sciât

l.lodâlidadêdacoítatação:Pregão-Etetrônico AmparotêgaLLei14.133/2021.Aít.28.1 Ípo:Editat MododeDisputa;Aberto Registrodeprêço:Não

DatadêdivutEaçãonoPNcp/ig!/O1/?O?4 Sltmção:DivutgadanoPNCP DatadeinÍcioderetÍmontodePÍopostâst2f/O2/2OZaO9.OO{horáriodeBrasília)

Data 6m do iecêbimHto dê propostast 27/O?/2O?4 O9:3O (horário de Brasi[ia)

td ffitratação PNCP: 76968064000142-1-c,c,o,015/2024 Font€: Equiplano Sistemas LTDA ./ Equiptano Sistemas

ObJeto:

quimica e alcoot para tratamento em adolescentes do sexo masculino ou feminino conforme soticitacao da secretaria municipal de Assistencia Social

YALOR TOTAL ESTIMADO DA COi/|PRA

R$ 110.049.12

q

Itens

NúmeÍo

Arquivos Histórico

Oe*rição

ÍPAÍATJENTO DEPENDENCIA

OUIMICA

ÍRAÍAMENTO DEPENDENCIA

OUIMICA

Vator unitáíio estimado

RS 1528,46

Rs 2642.30

Vator totat estimado

R91831.52

R5 9170760

ouantidâde

12
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wg"l* GolttPRAs
Ext raTç Ce pu blicação

pnrcÃo Er-ETnôNrco - onlzoz+
N" PRcc" ADu. oqslzo24

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNlclplo DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a regulamentação
LaS+.ISSDO24 realízará PRECÃO Et-mRÔrutCO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM Cl-iAMM,AIUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

eueucaçÃo: 3r /o\ I 2024 09 :24

rlÍcro Rsc. FfioPosrA: or/ozl?o24 oo:ao

M REC. PROPOSTA . 2LIO2ho24 C9:OA\/-
lN[ClO DISFUTA: 2 L lO2 /2O2 4 09:30

TIPO D€ l-AtrüCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVC rúE: NÃO

\IALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 110.049,1200

OBJETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREços paRa possÍvel coNTRATAÇÃo or clÍrutca uÉotcA oL, cENTRo DE REcUPERAçÃo ESPEcIALIzADo EM

REABILI.ÁÇÃo/RECUpERAçÃo r nrrrusrRçÃo socrAL DE poRTADoRES DE orpe ruoÊwcta QuÍtutca r Álcoot-, PARATRATAMENTo

Ey ADCLE51ENTES Do sExo MAScuLtNo ou FEMrNrNo, coNFoRME soltctrAçÃo DA SECRETARtA MUNtclPAl ot lsstsrÊltctn

soctAL, DE ACoRDo coM AS coNDtçôES, euAr\TTDADES e exteÊructns ESTABELEC|DAS NESTE EDITAL E sEUs ANEXos.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpS:Zhllçelaoras.com/Process/ProcessView?

paraml=%SBgkz%spo1eaJht1u21037snc0eynNs4y44njJs&yqll8syJs{GYyy.J-x.Ê4Lqzwxbwp-drEuEleeesxkxrypl$zg.IytqàLELyu2cp-3M!!%2EluZALq%2FFo%3D

l\

Í\ \\
\ '\

CHAMMAJUNIOR

N\§1



A-2d TRBUNADOVALE I I QUTNTA-FE|RA,0r DE FEVERETRO D€ 2024

Atas &,mditais.

Avrso DE r-rc]IAçÀo. PREGÀo ElEÍRÔMco sRP N. 01 1 fl024.

PAOCESSO ÂDlrlNlSÍRATVO N-" 0n3!2m4. Enffis aM ü
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE RIBERÂO DO PINHÂL - ESTADO

oO PÂuNÁ, rcso liobttr na mdafuade P4ão Éhrtuio,
do UF renor pÉso qlobd pd M, ojo obielo ó o rq& dê M
Fc pcsiÉlffilaçáo de dínm l]# d etu dê rcdpeÉo
.Epldaliz.do êm ÍêabililâÉdÍ.ilFí6Éo ê rêinsução §úl dc

podador6 de deEndénciâ qúimlE e álcool. qa hlamento em

ãdolMnl€s & *b m@h ou íeminino, mtu sÜd4Éo da

sdàmuokipal dêN#tuSuiá, d€ doffi õ6dbó6,
qsnMd6 € exgãM d&ffi 6le diH e tr eôKs.

A êeli2s{áo do Pêgão ÊbÍflb *d no dÉ 21re?2024 cm
úcÉti@io d4 reslas aló d [r*{nffi, âbetoE d6 mss

09h3hin. O vãB ldal dimado Fra d óntabçáo §dá d. RS

110.049,12 (6do edeml@âMbe noe rd ad@6 686).
O edúl nâ ínte€E deá dlsDd{vel ps€ @@& no endry

sç8. jutusW&hFsoLicúÉ€s. &*gmdeãsil#.
m &tia tu 0?t4Ínn * 11h4trin e 6 1$00íün à 17ffi
ê rc ê&r@ #tu ffi.íitÉadqinhâ1.É9d.il. híúnâçtu
e msubs aravés do smdl fDinMl@uol.@.& @ compms-

pmeinhâl@gmeil.cm ou arâvés ôs lel8tonês i43) 35518301 /

35518320.

DÚVIDAS SOBRE O §ISÍEMÂ BLT COMPRAS. podeÍ6o $I
deod6 ahvs dG 6es d€ st€di@o de BtL COMPMS
(B@ & Lrdbçes do aÉl) idffi m sita M.dl.q.b. e
pêlo iebí@ (41) ffi71m0 - CdÍal dê Asdhsdo 6 C!tu.
Ribtto do Pinhal, 29 dê jâd.o de á24. . FaFlMoh6 Châtlm

rec^o€LmÔrrcw
O&IfrO. REGISTRO E PREçO UWM À CONTMÍÁÇÁO

DE EilPRÊSA ESECIilIrcA EM ffiF}'INAçÃOrcffiROLE
DE ruGAS URNAS {DESNSÍ%ÇÁO DESCUPNIAÇÁO,

oEoÉrrzAÇÀo, oÊsRÂTraçÃo), coNÍRoLE DE pOMBOS Ê

LIMPÊZÂ E DESINFÊCÇÀO DE ffSERVAÍÓRIOS D,AGUÁ.

ECEATMÉNTO DN R@OSÍ§: 211022024 AÍÊ ÀS Ogh.

Nlc|o DAsEsÁo: 2il0m24 a Pffi rR D§ 801h.
toru:M.bb46.qh.
OISPONEILIO§E MEDtr[
REOUISITÀDO, GRATUITAMENTE, PELO E'MÂIL:

runbp,()@oac@9d.ffi o Púl Íra46Bên&
(M,31dêimhd€ru4.

JOSSf,U6f,ÍO
Hdb
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PREFEITURA MUNIcIPAL OE RIECIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VII I Edição n." 1222 - Quarta-feira, 3 1 de janeiro de 2024. Pág. 02

ATA REGISTRO DE PREÇOS 01212024

Extrato de ata celebrada e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA, CNPJ n'. 03.036.406i0001-12. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de combustíveis paÍa os veículos da Frota Municipal, conforme
solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. Vigência 2010212025. ITEM 01 - ETANOL VALOR R$ 3,80,
mEM 03 DIESEL S-10 - VALOR: RS 6,64 e ITEM 05 ARLA RS 121,00. Data de assinatura: 3ll0l/2024,
ARTHUR HENRIQUE MEZURAN SANTOS CPF: 060.335.869-13 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" OOII2O24

ATA REGISTRO DE PREÇOS 013/2024

. rtrato de ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/000142 e a empresa

YÃo RoeuE coMERCIo DE coMB-usrÍveIs LTDA, cNpJ n'.22.920.404t000t-36. objeto: registro de

preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da

Secretaria de Transportes e Viação. Vigência 2}rc212025. ITEM 02 - GASOLINA COMUM- VALOR: R$ 6,09

e ITEM 04 DIESEL 5-500 RS 6,48. Data de assinatura: 3ll}1l2}24 ANTONIO SERGIO CHERUBIM - CPF:

6A8.743.849- 15 e DARTAGNAN CALD(TO FRAIZ, CPFÀ4F n." 171.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N". 0l U2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
043/2024. ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eleffônico, do tipo menor preço global por lote, cujo
objeto é o registro de preços para possivel contratação de clínica médica ou centro de recuperação especializado

em reabilitação/recuperação e reinserção social de portadores de dependência química e álcool, para tratamento

em adolescentes do sexo masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipal de Assistência

Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 2110212024 com recebimento das propostas até as 09h00min,

_ 
,ertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor

Iotal estimado para tal contratação será de R$ 110.049,12 (cento e dez mil quarenta e nove reais e doze

centavos). O edital na integra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horario das 07h45min as l1h45min e das l3h00min as 17h00min e no

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320.
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 29 dejaneiro de 2024. . Fayçal Melhem

Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N". Ol2l2O24. PROCESSO ADMINISTRATM N."
04512024. EXCLUSIVO PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registrote preços contratação de

Diánio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-ohcial

CMJ: 76.968 .06410001-42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490400

Contato: (43) 355 l-8300


